
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  Emenda(s) - PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000198/2025  
Processo:  10777-00 2025
Autoria:  Letícia Delgado
Ementa:  Dispõe sobre fraldários acessíveis para mães, pais responsáveis e/ou

cuidadores, nos estabelecimentos públicos do Município de Juiz de Fora, que
recebam fluxo intenso de pessoas, e dá outras providências.

  
  

Manifestação autor(a)

Ciente do parecer exarado. Pelo prosseguimento. 

Palácio Barbosa Lima, 5 de novembro de 2025.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT
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